
INDICAÇÃO Nº 
2068
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Saúde que libere R$ 89.000,00 (Oitenta e Nove Mil Reais) para a Prefeitura de Rubiácea adquirir ambulância.

JUSTIFICATIVA

O município de Rubiácea está classificado no Grupo 3 do Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS), indica ser um município de baixo nível de riqueza, com IDH de 0,781, com sérios problemas de saúde, onde há muitos idosos acamados que precisam, quase que, continuamente, ser levados a hospitais foram de Rubiácea, pois na cidade só há uma Unidade Básica de Saúde. 

Este pedido realizado pelos vereadores Reginaldo Ferreira, Roberto Stringuetta e Olival dos Santos, justifica-se pela urgência e extrema necessidade que se faz na Secretaria Municipal de Saúde de uma nova ambulância para Rubiácea.

Desta forma, justificamos a importância deste investimento. Considerando que a administração municipal necessita da ajuda deste nobre Governo do Estado para poder realizar essa aquisição e atender da população. Diante do exposto, aguardamos o beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1140481 120613 1257


